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Enunciados aprovados  
em Salvador

(08-09 de novembro de 2013)1-2

1.	  Cancelado (III FPPC-Rio).3-4

2.	 (arts. 10 e 927, § 1º) Para a formação do precedente, so-
mente podem ser usados argumentos submetidos ao con-
traditório. (Grupo: Precedentes 2)

3.	 Cancelado (III FPPC-Rio).5

4.	 (art. 69, § 1º) A carta arbitral tramitará e será processada 
no Poder Judiciário de acordo com o regime previsto no 

﻿1. Recomenda-se que a citação ao enunciado do Fórum Permanente de Processualistas 
Civis seja feita da seguinte maneira: “enunciado n. X do Fórum Permanente de Pro-
cessualistas Civis”.

2. DIDIER Jr., Fredie; SCARPINELLA, BUENO, Cassio; BASTOS, Antonio Adonias. “Carta 
de Salvador - II Encontro dos Jovens Processualistas do Instituto Brasileiro de Direi-
to Processual (IBDP)”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 2014, v. 227, p. 435-437.

3. Os enunciados sobre arbitragem foram aprovados por aclamação no FPPC de Sal-
vador; por isso, no FPPC-Rio, tiveram de passar por uma reavaliação criteriosa da 
assembleia. Disso resultou que alguns foram cancelados.

4. Redação original: “O árbitro é dotado de jurisdição para processar e julgar a contro-
vérsia a ele apresentada, na forma da lei”. (Grupo: Arbitragem).

5. Redação original: “O árbitro é juiz de fato e de direito e como tal exerce jurisdição 
sempre que investido nessa condição, nos termos da lei”. (Grupo: Arbitragem)
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Código de Processo Civil, respeitada a legislação aplicável. 
(Grupo: Arbitragem)

5.	 (art. 69, § 3º; e art. 16, VI da Res. nº 350/2020 do CNJ) 
O pedido de cooperação poderá ser realizado também en-
tre tribunais arbitrais ou árbitros(as) e o Poder Judiciário. 
(Grupo: Competência e Cooperação Judiciária Nacional; 
redação revista no XI FPPC-Brasília)6

6.	 (arts. 5º, 6º e 190) O negócio jurídico processual não 
pode afastar os deveres inerentes à boa-fé e à coopera-
ção7. (Grupo: Negócio Processual; redação revista no III 
FPPC-Rio)

7.	 (art. 85, § 18; art. 1.026, § 3º, III) O pedido, quando 
omitido em decisão judicial transitada em julgado, pode 
ser objeto de ação autônoma. (Grupo: Ordem dos Processos 
no Tribunal, Teoria Geral dos Recursos, Apelação e Agravo)

8.	 (arts. 85, § 18, 1.026, § 3º, III) Fica superado o enuncia-
do 453 da súmula do STJ após a entrada em vigor do CPC 
(“Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em deci-
são transitada em julgado, não podem ser cobrados em exe-
cução ou em ação própria”). (Grupo: Ordem dos Processos 
no Tribunal, Teoria Geral dos Recursos, Apelação e Agravo)

9.	 Cancelado (VI FPPC-Curitiba)8

6. Redação original anterior: “(art. 69, § 3º) O pedido de cooperação poderá ser reali-
zado também entre o árbitro e o Poder Judiciário. (Grupo: Competência e Coopera-
ção Judiciária Nacional)”. 

7. Redação original: “O negócio jurídico processual não pode afastar os deveres especí-
ficos das partes e procuradores, tais como os previstos nos arts. 77 e 78”. (Os artigos 
citados no enunciado referiam-se à versão da Câmara dos Deputados, de novembro 
de 2013).

8. Redação original: “A decisão que não redistribui o ônus da prova não é impugnável 
por agravo de instrumento, conforme dispõem os arts. 381, § 1º, e 1.022, havendo 
preclusão na ausência de protesto, na forma do art. 1.022, §§ 1º e 2º”. O cance-
lamento deveu-se ao fato de o enunciado ter sido aprovado com base na versão 
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10.	 (arts. 113, §§ 1º e 2º, e 240, § 1º). Em caso de desmem-
bramento do litisconsórcio multitudinário, a interrupção 
da prescrição retroagirá à data de propositura da demanda 
original9. (Grupo: Litisconsórcio, Intervenção de Terceiros 
e Resposta do Réu; redação revista no III FPPC-Rio)

11.	 (arts. 116 e 124). O litisconsorte unitário, integrado ao 
processo a partir da fase instrutória, tem direito de espe-
cificar, pedir e produzir provas, sem prejuízo daquelas já 
produzidas, sobre as quais o interveniente tem o ônus de 
se manifestar na primeira oportunidade em que falar no 
processo. (Grupo: Litisconsórcio, Intervenção de Terceiros 
e Resposta do Réu; redação revista no III FPPC-Rio)10

12.	 (arts. 139, IV, 523, 536 e 771) A aplicação das medidas 
atípicas sub-rogatórias e coercitivas é cabível em qualquer 
obrigação no cumprimento de sentença ou execução de 
título executivo extrajudicial. Essas medidas, contudo, se-
rão aplicadas de forma subsidiária às medidas tipificadas, 
com observação do contraditório, ainda que diferido, e 
por meio de decisão à luz do art. 489, § 1º, I e II. (Grupo: 
Execução)

13.	 (art. 189, IV) O disposto no inciso IV do art. 189 abran-
ge todo e qualquer ato judicial relacionado à arbitragem, 
desde que a confidencialidade seja comprovada perante o 
Poder Judiciário, ressalvada em qualquer caso a divulga-
ção das decisões, preservada a identidade das partes e os 

da Câmara dos Deputados do projeto de novo CPC, que, nesse ponto, acabou não 
prevalecendo no texto final da Lei n. 13.105/2015.

9. Redação original: “Em caso de desmembramento do litisconsórcio multitudinário, os 
efeitos da citação retroagirão à data de propositura da demanda original”.

10. Redação original: “O litisconsorte unitário, integrado ao processo por intervenção 
iussu iudicis a partir da fase instrutória, terá direito à postulação e à produção de 
provas, sem prejuízo daquelas já produzidas, sobre as quais o interveniente tem o 
ônus de se manifestar na primeira oportunidade em que falar no processo”.
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fatos da causa que as identifiquem. (Grupo: Arbitragem; 
redação revista no III FPPC-Rio)11

14.	 Cancelado (III FPPC-Rio).12

15.	 (art. 189) As arbitragens que envolvem a Administração 
Pública respeitarão o princípio da publicidade, observadas 
as exceções legais (vide art. 2º, § 3º, da Lei n. 9.307/1996, 
com a redação da Lei n. 13.129/2015)13. (Grupo: Arbitra-
gem; aprovado por aclamação)

16.	 (art. 190, parágrafo único) O controle dos requisitos ob-
jetivos e subjetivos de validade da convenção de proce-
dimento deve ser conjugado com a regra segundo a qual 
não há invalidade do ato sem prejuízo. (Grupo: Negócio 
Processual)

17.	 (art. 190) As partes podem, no negócio processual, es-
tabelecer outros deveres e sanções para o caso do des-
cumprimento da convenção14. (Grupo: Negócio Processual; 
redação revista no III FPPC-Rio)

18.	 (art. 190, parágrafo único) Há indício de vulnerabilidade 
quando a parte celebra acordo de procedimento sem assis-
tência técnico-jurídica. (Grupo: Negócio Processual)

11. Redação original: “O disposto no inciso IV do art. 189 abrange todo e qualquer 
ato judicial praticado antes ou no curso da arbitragem, inclusive sentença arbitral 
parcial, desde que a confidencialidade seja comprovada perante o Poder Judiciário. 
Os atos posteriores à sentença arbitral final serão, em regra, públicos, podendo-se 
decretar o segredo de justiça quando a parte comprovar a necessidade de manuten-
ção da confidencialidade”.

12. Redação original: “Mesmo no caso de decretação do segredo de justiça, o Poder 
Judiciário deve providenciar a divulgação das decisões a respeito de arbitragem, 
preservada a identidade das partes e os fatos da causa que as identifiquem. (Obs.: 
Vide, sob o aspecto pedagógico, os arts. 40-A e 40-B do Projeto n. 406/2013) (Gru-
po: Arbitragem)

13. Atualizada a redação para fazer referência à Lei n.º 13.129/2015.
14. Redação original: “As partes podem, no negócio processual bilateral, estabelecer 

outros deveres e sanções para o caso do descumprimento da convenção”.
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19.	 (art. 190) São admissíveis os seguintes negócios proces-
suais, dentre outros: pacto de impenhorabilidade, acordo 
de ampliação de prazos das partes de qualquer natureza, 
acordo de rateio de despesas processuais, dispensa con-
sensual de assistente técnico, acordo para retirar o efeito 
suspensivo de recurso15, acordo para não promover exe-
cução provisória; pacto de mediação ou conciliação ex-
trajudicial prévia obrigatória, inclusive com a correlata 
previsão de exclusão da audiência de conciliação ou de 
mediação prevista no art. 334; pacto de exclusão contra-
tual da audiência de conciliação ou de mediação prevista 
no art. 334; pacto de disponibilização prévia de docu-
mentação (pacto de disclosure), inclusive com estipulação 
de sanção negocial, sem prejuízo de medidas coercitivas, 
mandamentais, sub-rogatórias ou indutivas; previsão de 
meios alternativos de comunicação das partes entre si; 
acordo de produção antecipada de prova; a escolha con-
sensual de depositário-administrador no caso do art. 866; 
convenção que permita a presença da parte contrária no 
decorrer da colheita de depoimento pessoal. 16-17-18 (Gru-
po: Negócio Processual; redação revista no III FPPC- RIO, 
no V FPPC-Vitória e no VI FPPC-Curitiba)

15. Na redação original o enunciado se referia exclusivamente à apelação, passando o 
texto a conter a expressão “de recurso”.

16. Redação original: “São admissíveis os seguintes negócios processuais bilaterais, 
dentre outros: pacto de impenhorabilidade, acordo bilateral de ampliação de prazos 
das partes, acordo de rateio de despesas processuais, dispensa consensual de assis-
tente técnico, acordo para retirar o efeito suspensivo da apelação, acordo para não 
promover execução provisória”.

17. Redação aprovada no III FPPC-RIO: “(art. 190) São admissíveis os seguintes negó-
cios processuais, dentre outros: pacto de impenhorabilidade, acordo de ampliação 
de prazos das partes de qualquer natureza, acordo de rateio de despesas processuais, 
dispensa consensual de assistente técnico, acordo para retirar o efeito suspensivo 
da apelação, acordo para não promover execução provisória”. 

18. Acrescida à redação o seguinte trecho no VI FPPC-Curitiba: “[…] acordo de produção 
antecipada de prova; escolha consensual de depositário-administrador no caso do art. 
866; convenção que permita a presença da parte contrária no decorrer da colheita de 
depoimento pessoal”.
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20.	 (art. 190) Não são admissíveis os seguintes negócios bila-
terais, dentre outros: acordo para modificação da compe-
tência absoluta, acordo para supressão da primeira instân-
cia, acordo para afastar motivos de impedimento do juiz, 
acordo para criação de novas espécies recursais, acordo 
para ampliação das hipóteses de cabimento de recursos19. 
(Grupo: Negócio Processual; redação revista no VI FPPC-
-Curitiba)

21.	 (art. 190) São admissíveis os seguintes negócios, dentre 
outros: acordo para realização de sustentação oral, acordo 
para ampliação do tempo de sustentação oral, julgamen-
to antecipado do mérito convencional, convenção sobre 
prova, redução de prazos processuais20. (Grupo: Negócio 
Processual; redação revista no III FPPC-Rio)

22.	 (art. 218, § 4º; art. 1.003) O Tribunal não poderá julgar 
extemporâneo ou intempestivo recurso, na instância ordi-
nária ou na extraordinária, interposto antes da abertura 
do prazo. (Grupo: Ordem dos Processos no Tribunal, Teoria 
Geral dos Recursos, Apelação e Agravo)

23.	 (art. 218, § 4º; art. 1.024, § 5º) Fica superado o enun-
ciado 418 da súmula do STJ após a entrada em vigor do 
CPC (“É inadmissível o recurso especial interposto antes da 
publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem 
posterior ratificação”). (Grupo: Ordem dos Processos no Tri-
bunal, Teoria Geral dos Recursos, Apelação e Agravo)

19. Redação original “(art. 190) Não são admissíveis os seguintes negócios bilaterais, 
dentre outros: acordo para modificação da competência absoluta, acordo para su-
pressão da primeira instância”. 

20. Redação original: “São admissíveis os seguintes negócios plurilaterais, dentre ou-
tros: acordo para realização de sustentação oral, acordo para ampliação do tempo 
de sustentação oral, julgamento antecipado da lide convencional, convenção sobre 
prova, redução de prazos processuais”.
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24.	 (art. 237, IV) Independentemente da sede da arbitragem 
ou dos locais em que se realizem os atos a ela inerentes, a 
carta arbitral poderá ser processada diretamente pelo ór-
gão do Poder Judiciário do foro onde se dará a efetivação 
da medida ou decisão, ressalvadas as hipóteses de cláu-
sulas de eleição de foro subsidiário21. (Grupo: Arbitragem; 
redação revista no III FPPC- RIO22 e no V FPPC-Vitória)

25.	 (art. 246, § 3º; art. 1.071 e §§ ) A inexistência de pro-
cedimento judicial especial para a ação de usucapião e 
de regulamentação da usucapião extrajudicial não implica 
vedação da ação, que remanesce no sistema legal, para 
qual devem ser observadas as peculiaridades que lhe são 
próprias, especialmente a necessidade de citação dos con-
finantes e a ciência da União, do Estado, do Distrito Fe-
deral e do Município23. (Grupo: Procedimentos Especiais; 
redação revista no III FPPC-Rio)

26.	 (art. 260; art. 267, I) Os requisitos legais mencionados no 
inciso I do art. 267 são os previstos no art. 260. (Grupo: 
Arbitragem – Enunciado aprovado por aclamação)

27.	 (arts. 267 e 26, § 3º) Não compete ao juízo estatal revisar 
o mérito da medida ou decisão arbitral cuja efetivação 
se requer por meio da carta arbitral, salvo nos casos do 
§ 3º do art. 26 do CPC. (Grupo: Arbitragem – Enunciado 

21. Redação original: “Independentemente dos locais em que se realizem os atos da 
arbitragem, o árbitro poderá expedir a carta arbitral diretamente ao órgão do Poder 
Judiciário do local da efetivação da medida ou decisão, respeitada eventual cláusula 
de eleição de foro”.

22. Redação revisada no III FPPC Rio: “Independentemente dos locais em que se rea-
lizem os atos da arbitragem, a carta arbitral poderá ser expedida diretamente ao 
órgão do Poder Judiciário do local da efetivação da medida ou decisão”.

23. Redação original: “A não previsão de procedimento especial para a ação de usuca-
pião e a regulamentação da usucapião extrajudicial não implicam vedação da ação, 
que remanesce no sistema legal, para a qual devem ser observadas as peculiaridades 
que lhe são próprias, especialmente a necessidade de citação dos confinantes e a 
ciência da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município”.
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aprovado por aclamação; redação revista no IX FPPC-Reci-
fe)24

28.	 Cancelado (V FPPC-Vitória). 25-26 

29.	 (art. 298, art. 1.015, I) É agravável o pronunciamento 
judicial que postergar a análise do pedido de tutela pro-
visória ou condicionar sua apreciação ao pagamento de 
custas ou a qualquer outra exigência. (Grupo: Tutela Ante-
cipada; redação revista no V FPPC-Vitória e no VII FPPC-São 
Paulo)27-28

30.	 (art. 298) O juiz deve justificar a postergação da análise 
liminar da tutela provisória sempre que estabelecer a ne-
cessidade de contraditório prévio29. (Grupo: Tutela Anteci-
pada; redação revista no V FPPC-Vitória)

24. Redação original: “(art. 267) Não compete ao juízo estatal revisar o mérito da me-
dida ou decisão arbitral cuja efetivação se requer por meio da carta arbitral”. 

25. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprova- 
da em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015. Na redação, final, o termo “tutela 
antecipada”, tal como constava da versão da Câmara, foi substituído por “tutela 
provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, que constava da versão da Câmara, 
foi substituído por “antecipada”.

26. Redação original: “Tutela antecipada é uma técnica de julgamento que serve para 
adiantar efeitos de qualquer tipo de provimento, de natureza cautelar ou satisfativa, 
de conhecimento ou executiva”. (Grupo: Tutela Antecipada)

27. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada 
em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a redação do dispositivo foi alterada. 
Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da 
Câmara, foi substituído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, 
que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”.

28. Redação dada pelo V FPPC-Vitória: “29. (art. 298, art. 1.015, I ) A decisão que con-
dicionar a apreciação da tutela provisória incidental ao recolhimento de custas ou a 
outra exigência não prevista em lei equivale a negá-la, sendo impugnável por agravo 
de instrumento. (Grupo: Tutela Antecipada; redação revista no V FPPC-Vitória)”.

29. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada 
em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a redação do dispositivo foi alterada. 
Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da 
Câmara, foi substituído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, 
que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”
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31.	 (art. 301) O poder geral de cautela está mantido no CPC. 
(Grupo: Tutela Antecipada)

32.	 (art. 304) Além da hipótese prevista no art. 304, é pos-
sível a estabilização expressamente negociada da tutela 
antecipada de urgência antecedente30. (Grupo: Tutela An-
tecipada; redação revista no V FPPC-Vitória)

33.	 (art. 304, §§ ) Não cabe ação rescisória nos casos estabi-
lização da tutela antecipada de urgência31. (Grupo: Tutela 
Antecipada)

34.	 (art. 311, I) Considera-se abusiva a defesa da Adminis-
tração Pública, sempre que contrariar entendimento coin-
cidente com orientação vinculante firmada no âmbito 
administrativo do próprio ente público, consolidada em 
manifestação, parecer ou súmula administrativa, salvo se 
demonstrar a existência de distinção ou da necessidade de 
superação do entendimento. (Grupo: Tutela Antecipada)

35.	 (art. 311) As vedações à concessão de tutela provisó-
ria contra a Fazenda Pública limitam-se às tutelas de 

30. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada 
em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a redação do dispositivo foi alterada. 
Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da 
Câmara, foi substituído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, 
que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”.

31. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada 
em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a redação do dispositivo foi alterada. 
Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da 
Câmara, foi substituído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, 
que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”.
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urgência.32-33 (Grupo: Tutela Antecipada; redação revista no 
V FPPC-Vitória)

36.	 Cancelado (V FPPC-Vitória).34 

37.	 (art. 333, I) É presumida a relevância social na hipótese 
do inciso I do art. 333, sendo dispensável a verificação da 
“dificuldade de formação do litisconsórcio”. (Grupo: Con-
versão de Ação Individual em Coletiva)35

38.	 (art. 333, II) Os requisitos de relevância social e de difi-
culdade de formação do litisconsórcio são alternativos36. 
(Grupo: Conversão de Ação Individual em Coletiva; redação 
revista no III FPPC-Rio)37

39.	 (art. 333) É dever do juiz intimar os legitimados do art. 
333 do CPC para, se for o caso, requerer a conversão, apli-
cando-se, por analogia, o art. 139, X, do CPC. (Grupo: Con-
versão de Ação Individual em Coletiva) 38

40.	 (art. 333) Havendo requerimento de conversão, o juiz, an-
tes de decidir, ouvirá o autor e, caso já tenha sido citado, 
o réu. (Grupo: Conversão de Ação Individual em Coletiva) 39

32. O enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada 
em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a redação do dispositivo foi alterada. 
Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da 
Câmara, foi substituído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, 
que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”.

33. Redação original: “As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 
Pública não se aplicam aos casos de tutela de evidência”. 

34. Redação original: “As hipóteses de impossibilidade jurídica do pedido ensejam a im-
procedência liminar do pedido”. (Grupo: Sentença, Coisa Julgada e Ação Rescisória)

35. O art. 333 do CPC foi integralmente vetado pela Presidenta da República.
36. Redação original: “É necessária a efetiva demonstração da relevância social e da 

dificuldade de formação do litisconsórcio”.
37. O art. 333 do CPC foi integralmente vetado pela Presidenta da República.
38. O art. 333 do CPC foi integralmente vetado pela Presidenta da República.
39. O art. 333 do CPC foi integralmente vetado pela Presidenta da República.
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